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LEI MUNICIPAL Nº 401 / 2012,                                                                                                                   DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Lei Municipal Nº 401 / 2012,                               De 17 De Dezembro de 2012. 
 

Dispõe sobre as modificações de 

Programas e Ações Governamentais do 

Plano Plurianual do município de Santa 

Terezinha, para o período 2010/2013, e dá 

outras providencias. 

 

O Prefeito Constitucional de Santa Terezinha – Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o Plano Plurianual relativo ao 
período de 2010/2013, cujo procedimento administrativo não acarreta aumento de 
despesas no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera compensação 
de recursos (criação, anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de 

diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 
 
Art. 2° - As modificações necessárias dos Programas e Ações 
Governamentais, constam no relatório anexadas ao Projeto de Lei. 
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, aos 17 de dezembro de 2012. 

 

 
 

DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO SANTA TEREZINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

D  I  Á  R  I  O     O  F  I  C  I  A  L 
LEI  MUNICIPAL  Nº.  004/97   DE  06/03/97 

EDIÇÃO Nº. 12                                                                        DATA: 27/12/2012 
 

Lei Municipal Nº 401 / 2012,                               De 17 De Dezembro de 2012. 
 

Dispõe sobre as modificações de 

Programas e Ações Governamentais do 

Plano Plurianual do município de Santa 

Terezinha, para o período 2010/2013, e dá 

outras providencias. 

 

O Prefeito Constitucional de Santa Terezinha – Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o Plano Plurianual relativo ao 
período de 2010/2013, cujo procedimento administrativo não acarreta aumento de 
despesas no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera compensação 
de recursos (criação, anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de 

diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 
 
Art. 2° - As modificações necessárias dos Programas e Ações 
Governamentais, constam no relatório anexadas ao Projeto de Lei. 
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, aos 17 de dezembro de 2012. 

 

 
 

DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

 

 


